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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

_______________________________________________________________


	Processo nº2118/2008 – Classe XV

Assunto: Perda de Mandado Eletivo – Sorriso/MT

Requerente: Ministério Público Eleitoral

Requerido: Santinho Agustinho Salerno

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no parágrafo único do artigo 7º da Resolução TSE nº22.610/07, apresenta suas tempestivas ALEGAÇÕES FINAIS.

Trata-se de ação ajuizada por este Parquet a fim de que fosse instruído o processo de perda de mandato eletivo do vereador SANTINHO AUGUSTO SALERNO, por infidelidade partidária, nos termos da Resolução TSE nº22.610/07.

Nesse sentido, informa a inicial, (fls.02/10), que o interessado teria se desfiliado do Partido Socialista Democrático Brasileiro (PSDB), sem justa causa, na data de 28/03/2007, ressaltando que a peça inaugural está respaldada no relatório gerado pela consulta à base de dados desse Tribunal Regional Eleitoral (fls.17/21).

Ao final, requer a citação do requerido.

Documentos juntados aos autos em fls.15/21.

Devidamente citado SANTINHO AUGUSTO SALERNO apresenta contestação (fls.29/46), alegando preliminarmente que a Resolução 22.610 é inconstitucional, pois, que não é de competência do TSE editar normas e sim cuidar de sua execução.

Já em sede do mérito, diz em seu favor ter a desfiliação partidária ocorrida, em nível de Diretório Regional no dia 12/12/2006, fls. 49/50, sendo, posteriormente, informado da necessidade de comunicar sua desfiliação ao Diretório Municipal, comunicação realizada em 08/03/2007.

Quanto à data informada, por este Ministério Público, de protocolo do pedido junto à Justiça Eleitoral, não faz o senhor Santinho nenhuma contestação, assentindo afirmativamente para o dia 28/03/2007.

Porém, ressalta que a data de desfiliação a ser considerada pela Justiça seria 08/03/2007, ou seja, a data de protocolo junto ao Partido, data anterior a data fixada pela Resolução nº22.526-2007 como proibida (27/03/2007), motivo pelo qual restaria afastada a perda de seu mandato.

Por fim, salienta que a desfiliação do PSDB teriam ocorrido por justa causa - ”Discriminação Infra-Partidária” – coroada quando, no biênio de 2007/2008, na composição da Mesa Diretora, do Poder Legislativo daquele Município, o Diretório do PSDB resolveu apoiar a candidatura, à Presidência da Mesa, de candidato do PPS, destruindo assim a pretensão desse. 

Juntaram, nesse sentido, os documentos de fls.49/55.

Arrolou 02 (duas) testemunhas como prova de suas alegações.

Na sequência, foram ouvidas as testemunhas do requerido (fls.122/125).

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece suas derradeiras alegações.

Da preliminar de inconstitucionalidade

Com a devida vênia, a preliminar de inconstitucionalidade não merece prosperar.

Em primeiro, vale lembrar que a ação de perda de mandato eletivo por infidelidade partidária foi gestada a partir de profunda análise da matéria pelo Supremo Tribunal Federal nos Mandados de Segurança nº26602/DF, nº26603/DF e nº26604/DF.

Durante a mencionada análise, não se olvidou da essencialidade dos partidos políticos no processo de estruturação do regime democrático.

Após a profunda discussão ocorrida no seio do Supremo Tribunal Federal, o Tribunal Superior Eleitoral editou a Resolução nº22.610/2007, que expressamente “disciplina o processo de perda de cargo eletivo, bem como de justificação de desfiliação partidária”.

Tendo inclusive o TSE em decisão, unânime, no Agravo Regimental no Mandato de Segurança Coletivo nº 3668, de 20/11/2007, rechaçado qualquer dúvida sobre a legalidade da citada Resolução.

“Não há falar em ilegalidade da Res.-TSE nº 22.610 - que disciplinou os processos de perda de cargo eletivo, bem como de justificação de desfiliação partidária - uma vez que este Tribunal editou tal resolução a fim de dar cumprimento ao que decidiu o Supremo Tribunal Federal nos Mandados de Segurança nos 26.602, 26.603 e 26.604, bem como com base no art. 23, XVIII, do Código Eleitoral.

Agravo regimental não provido.”

Do mérito

Lembre-se que a desfiliação constitui ato composto, que somente se aperfeiçoa com a comunicação pelo eleitor de seu desligamento para a agremiação partidária ao qual é filiado, assim como ao Juiz Eleitoral da sua respectiva Zona. A desfiliação somente se dá após a ocorrência de ambas as comunicações:

“Comunicação somente ao partido antes de efetuar nova filiação - art. 21 da Lei n°9.096/95 - Comunicação ao juízo eleitoral, noticiando desligamento do partido e remessa da relação de filiados sem o nome do recorrente, ocorridos após o prazo estabelecido no art.19 da referida Lei nº9.096/95. Impossibilidade de se verificar a inexistência de dupla filiação.

1 - A comunicação ao juízo eleitoral tem, como objetivo, possibilitar à Justiça uma forma de aferir a correção das filiações partidárias, no caso em que, por equívoco ou má-fé, a agremiação anterior deixar de excluir de sua lista o nome daquele que já se desligou do partido.

Recurso não conhecido” - grifo próprio (RESPE nº16403, Relator FERNANDO NEVES DA SILVA, DJ, Volume 1, Data 13/10/2000, p.107).

No presente caso, destarte, a produção de efeitos jurídicos da desfiliação somente se deu no dia 28/03/2007.

Sendo que, os casos ocorridos antes da publicação da Resolução nº22.610/2007 (todavia posteriores a 27/03/2007), tal como o presente caso (28/03/2007), aplica-se a determinação constante do parágrafo único de seu artigo 13:

“Parágrafo único - Para os casos anteriores, o prazo previsto no art. 1º, § 2º, conta-se a partir do início de vigência desta Resolução”

Da tese da grave discriminação pessoal

De acordo com as afirmações do próprio requerido, conclui-se que os fatos narrados se enquadram nas normais disputas internas do partido.

Com efeito, as disputas ideológicas – tais como evidenciadas nos autos – são cotidianas e esperadas dentro de um regime democrático, não caracterizando, por si, a justa causa estabelecida no inciso IV do §1º do artigo 1º, da Resolução nº22.610/2007.

Assim, ao sair das fileiras de sua agremiação de origem, o mandatário demonstra falta de fidelidade partidária e preocupação apenas com seu futuro político.

Nessa esteira, o requerido em momento algum demonstrou a discriminação necessária para legitimar sua saída. Muito menos foi capaz de provar que a pretensa causa fosse grave, pessoal, relevante, segregativa, séria e intensa, de modo a justificar sua desfiliação e descrença nos ideais partidários.


Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pela PROCEDÊNCIA do pedido formulado na presente ação a fim de que seja cassado o mandato do vereador SANTINHO AGUSTINHO SALERNO, com os consectários de praxe.

Cuiabá/MT, 21 de julho de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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